EMENDA  01 ao Projeto Lei n°001/2026 - modificativa
Autoria: Mariângela Fritzen
 
Incidência: PROJETO DE LEI N°001/2026 “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O PROGRAMA DE ESTÍMULO À EXPEDIÇÃO DE NOTAS FISCAIS, ESTABELECE SORTEIO E PREMIAÇÃO”

Objeto da Emenda/Texto: 

Art. 1º: Fica alterado o caput do art. 4º do projeto de lei n° 01/2026 e incluído o inciso IV no mesmo artigo, passando o mesmo a ter a seguinte redação:

“Art. 4º Para concorrer aos sorteios do Programa SUA NOTA VALE PRÊMIOS, os consumidores, receberão certificados numerados distribuídos pelo Município, mediante a apresentação de notas fiscais e ou de relatório do programa NFG (Nota Fiscal Gaúcha), emitidas a partir de 01 de janeiro de 2026, a saber:

I- ...

II - ...

III - ...

IV- para participar do Programa, o participante deverá optar pela apresentação das notas fiscais de forma física e ou de relatório do programa NFG (Nota Fiscal Gaúcha), devendo seguir com a mesma forma escolhida até o ultimo sorteio.”

Justificativa: A alteração proposta tem como objetivo possibilitar a forma de comprovação de compras via aplicativo, uma vez que muitos moradores não arquivam as notas físicas, com isso haverá uma procura maior para o sorteio, incentivando ainda mais o consumo nos comércios locais.

____________________

Assinatura da Autora
Presidente Lucena, 03 de fevereiro de 2026.
